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Resolução.

RESOLUÇÃO N° 177, DE 2002

Altera o

Interno da

Legislativa.

Regimento
Câmara

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
resolve:

Art. 1° Os artigos 58 e 69 do Regimento
Interno aprovado pela Resolução n" 167 de 2000
passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 58. As Comissões Permanentes têm

as seguintes denominações:
I - Comissão de Constituição e Justiça;
II - Comissão de Economia, Orçamento e

Finanças;
III - Comissão de Assuntos Sociais;

IV - Comissão de Defesa do Consumidor;

V - Comissão de Defesa dos Direitos

Humanos, Cidadania, Ética e Decoro Parlamentar;
VI - Comissão de Assuntos Fundiários;

VII - Comissão de Educação e Saúde;
VIII - Comissão de Segurança.

Subseção X

Da Comissão de Educação e Saúde

Art.

e Saúde:

I - Analisar

emitir parecer sobre

-matérias:

a) saúde pública;

b) educação pública e privada,
creches e pré-escolas;

c) educação sanitária;
d) atividades médicas e paramédicas;
e) controle de drogas e medicamentos;

f) saneamento básico;
g) política de educação para segurança de

trânsito.

69. Compete à Comissão de Educação

e, quando necessário,

o mérito das seguintes

inclusive
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Subseção XI

Da Comissão de Segurança

Art. 69-A. Compete à Comissão de
Segurança:

I - analisar e, quando necessário,
emitir parecer sobre o mérito das seguintes
matérias:

a) segurança pública;
b) ação preventiva em geral.

II - acompanhar e fiscalizar a execução
de programas e leis relativas às matérias de
sua competência.

Parágrafo único. Compete ainda à
Comissão de Segurança, concorrentemente, com a
Comissão de Assuntos Sociais, analisar e emitir
parecer sobre:

I - biossegurança;
II - bioética."

Art. 2° Aplicam-se às Comissões de Educação
e Saúde e de Segurança as mesmas disposições do
art. 10 e do Anexo IV da Resolução n° 168 de
2000.

Art. 3o Revogam-se as disposições em
contrário.

Brasília, de fevereiro de 2002

Deputado GIMlARGELLO
Presidente

Redações Finais^
PROJETO DE LEI N° 2.192, DE 2001

REDAÇÃO FINAL

Estabelece normas para
prestação de serviços de
segurança eletrônica por
empresas particulares.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. 1° As empresas que prestam serviços de
segurança eletrônica no Distrito Federal ficam
sujeitas a registro na Secretaria de Estado de
Segurança Pública e à autorização, ao controle
e à fiscalização da prestação do serviço.

S Io Consideram-se como serviços de
segurança eletrônica, para efeitos desta Lei, a
instalação, manutenção e monitoramento de
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sistemas de alarmes e de filmagem, por meio de
circuitos internos ou externos de TV, em
estabelecimentos financeiros, comerciais,
industriais, de prestação de serviços e
residenciais, e em órgãos ou empresas públicas
e entidades civis.

§ 2o Ficam submetidas às disposições desta
Lei as pessoas físicas ou jurídicas que, mesmo
não constituídas com as finalidades desta Lei,
prestem os serviços especificados no § 1 °
deste artigo.

Art. 2° 0 pedido de registro na Secretaria
de Estado de Segurança Pública será instruído
com requerimento, cópia ou certidão dos atos
constitutivos da pessoa jurídica, qualificação
dos proprietários e dirigentes, e relação dos
funcionários, veículos e clientes, na forma
definida na regulamentação desta Lei.

Parágrafo único Os proprietários,
dirigentes e funcionários das empresas
prestadoras de serviços de segurança eletrônica
não poderão registrar antecedentes criminais
pela prática 'de crime contra o patrimônio, os
costumes, o consumidor, a Administração Pública
e de gestão fraudulenta, por sentença
transitada em julgado.

Art. 3o É condição para que as empresas
prestadoras de serviços de segurança eletrônica
obtenham a Autorização de Funcionamento, a
comprovação de capital integralizado não
inferior a R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) e
a demonstração de capacidade técnica e
operacional.

Parágrafo único. A capacidade técnica e
operacional das empresas prestadoras de
serviços de segurança eletrônica será
verificada pelos critérios estabelecidos na
regulamentação desta lei.

Art.4° A Secretaria de Estado de Segurança
Pública expedirá Certificado de Registro e
Autorização de Funcionamento à empresa que se
enquadrar nas disposições desta Lei e de seu
regulamento.

S Io A expedição da Autorização de
Funcionamento, com prazo de validade de um ano,
estará condicionada a prévia vistoria das
instalações, viaturas e equipamentos
necessários às atividades da empresa.

S 2° As renovações da Autorização de
Funcionamento serão precedidas da comprovação
do cumprimento das obrigações fiscais,
trabalhistas, previdenciárias e sociais, de
acordo com o que dispuser o regulamento desta
Lei.

S 3° A falta de Autorização de
Funcionamento implicará o cancelamento do
Certificado de Registro e, conseqüentemente, o
encerramento das atividades da empresa.

Art. 5o Constituem infrações de
responsabilidade da empresa prestador-, de
serviços de segurança eletrônica, sem preju zos
das sanções civis e penais cabíveis:

I - punivel com advertência:

a) deixar de informar, no prazo de 10 •- dez)
dias, as alterações relativas a pestoal,
veículos e clientes;

b) utilizar veículos e pessoal sem a
identificação da atividade e da empresa.

II - punivel com multa de R$ 500,00
(quinhentos reais) a R$ 2.500,00 (dois mil e
quinhentos reais):
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a) manter como dirigente da empresa ou
empregar pessoas contrariando o disposto no
art. 2°, S 1 ° desta Lei;

b) deixar de prestar atendimento ao cliente
ou negligenciar na manutenção ou reparo de
equipamentos, quando a isto estiver obrigado;

c) acionar ou deixar de acionar, ou
permitir que terceiro o faça, os órgãos de
Segurança Pública, sem motivo que o justifique.

III - punivel com suspensão da Autorização
de Funcionamento:

a) deixar de demonstrar capacitação técnica
e operacional para a prestação regular do
serviço, quando solicitado.

S Io A suspensão da Autorização de
Funcionamento por período de até 90 (noventa)
dias ou a paralisação das atividades da empresa
por período superior a 90 (noventa) dias
implicará a cassação do Certificado de
Registro.

S 2° A reincidência, genérica ou
especifica, verificada no período de 1 (um)
ano, a partir da data da infração, resultará na
aplicação da pena de:

a) multa, de acordo com o critério do art.
5o, item II, quando se tratar de ato punivel
com pena de advertência;

b) suspensão da Autorização de
Funcionamento, por período de 10 (dez) a 90
(noventa) dias, de acordo com a gravidade do
fato, a critério da administração, quando se
tratar de ato punivel com multa;

c) cancelamento do Certificado de Registro
e conseqUente encerramento das atividades da
empresa, quando se tratar de ato punivel com
suspensão da Autorização de Funcionamento.

Art. 6o Constatada a irregularidade,
lavrar-se-á auto de infração e notificar-se-á o
infrator a apresentar defesa escrita, na forma
e prazo estabelecidos na regulamentação desta
Lei.

Art. 7° A decisão que impuser penalidade à
empresa deverá ser fundamentada, dela cabendo
recurso ao Secretário de Estado de Segurança
Pública, na forma e prazo estabelecidos na
regulamentação desta Lei.

Art. 8° Os recursos provenientes do
pagamento das multas por infração às
disposições do artigo 5o, item II e alíneas
desta Lei, constituirão receita adicional do
Fundo de Reequipamento de Órgãos Integrantes da
Segurança Pública do Distrito Federal, criado
pela Lei n° 1.026, de 5 de fevereiro de 1996, e
destinar-se-ão,, em partes iguais, às Polícias
Militar e Civil.

Art. 9o As empresas sujeitas aos efeitos
desta Lei terão prazo de 90 (noventa) dias,

após a publicação da regulamentação, para
adequarem-se às suas disposições.

Art. 10. O Poder Executivo regulamentará
esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias.

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 12. Revogam-se as disposições em
contrário.

Sala das Sessões, 13 de dezembro de 2001.

PROJETO DE LEI N° 2.762, DE 2002

REDAÇÃO FINAL

Altera o art. 2°,
parágrafo único, da Lei
n° 2.858, de 27 de
dezembro de 2001, a

qual "concede remissão
do pagamento do Imposto
sobre a Propriedade
Predial e Territorial

Urbana - IPTU - e da

Taxa de Limpeza Pública
- TLP".

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. Io O art. 2o, parágrafo único, da Lei
n° 2.858, de 27 de dezembro de 2001, passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Art.2o

"Parágrafo único. O recadastramento deverá
ser feito até 30 de junho de 2001."

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 3o Revogam-se as disposições em
contrário.

Sala das Sessões, 20 de fevereiro de 2002.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 1.547, de 2002

REDAÇÃO FINAL

Dispõe sobre mudança de
destinação de uso do
lote que menciona em
Águas Claras na Região
Administrativa de

Taguatinga - RA III.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. Io Fica alterada a destinação de uso
do Lote 01, Rua 200, QS 06, Bairro Águas
Claras, na Região Administrativa de Taguatinga

RA III, passando da categoria de uso
institucional, atividade ensino para a

categoria de uso residencial.
Art. 2o A mudança de destinação

estabelecida nesta Lei Complementar fica isenta
da cobrança de taxas e de emolumentos pela
reclassificação do uso permitido do lote e
pelas benfeitorias existentes.

Art. 3° Esta Lei Complementar entra em
vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em
contrário.

Sala das Sessões, 19 de fevereiro de 2002.
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 376, DE 2000

REDAÇÃO FINAL

Concede o titulo de

Cidadão Honorário de

Brasília ao Senhor José

Carlos Machado de Simone.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. Io O título de Cidadão Honorário de
Brasília fica concedido ao Senhor José Carlos
Machado de Simone.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em
vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 20 de fevereiro de 2002.

Comissões

DIRETORIA LEGISI^TIVA

DIVISÃO DE APOIO ÀS COMISSÕFS

SACP - SETOR DE APOIO ÀSCOMISSÕES PERMANFMTFS

PRAZO PARA APRF.SFNTAÇÁO DF. RMF.NBA $

COMISSÃO DE ECONOMIA, ORÇAMENTO E FINANÇAS

;En°4£I°J?£^¥o£ 2«76/01 de.autoria doa) Sr(a). Deputado(a)
ANILCEIA MACHADO, que dispõe sobre a Gratificação por
desempenho de Atividades Especiais no Sistema Penitenciário do
DistritoFederal nos casos que menciona.

PRAZO PARA EMENDAS V Dia:
Último Dia:

15/02/02
28/02/02

Obs.: Comissão • tramitar- CEOF, CAS e CCJ

óESSJH0 DE LEI n° 2677/01, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a) rro
Rodrigo rollembero, que dispõe sobre flexibilização de
horário de trabalho do servidorestudante de cargo comissionado
do Governodo Distrito Federal e dá outrasprovidencias.

PRAZO PARA EMENDAS

Obs.: Comissão a tramitar- CEOF, CAS e CCJ

- PROJETO DE LEI n°2699/01. de autoria do PODER EXECUTIVO
IttfV*0"2**a .Mizaçào publicitária de espaço nas páginas
eletrônicas oficiais e noscontracheques dos servidores do Distrito
Federal, mediante repasse de recursos ao Governo do Distrito

rtr^lf "Ç?3? vinculBdos à aplicação direta na melhoria da
qualidade de vida do servidor.

PRAZO PARA EMENDAS

Obs.: Comissão a tramitar- CEOFe CCJ

I.° Dia:
Último Dia:

1.°Dia:
Último Dia:

15/02/02
28/02/02

14/02/02
27/02/02

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 3

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 613/01 de autoria
#'A£& £puW E2MA£ "RENEUS, «i concebe onulode Cidadã Honorária de Brasília a Senhora Ma "'
- Maria da Torre (postmortem).

PRAZOPARA EMFMYlS,

olaria Moreira Pereira

VDia:
Ultimo Dia:

14/02/02
27/02/02

Obs.: Comissão a tramitar - CAS e CCJ

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 658/01, de autoria
i&JSK")-Deputado(a) RENATO RAINHA, que concede o Título de
Cidadão Honorário de Brasília ao pioneiro CÍCERO XAVIER DA
SILVA.

PRAZO PARA EMENDAS l°Dia:
Ultimo Dia:

15/02/02
28/02/02

Obs.: Comissão a tramitar - CAS e CCJ

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 675/01, de autoria
doía) Sr(aV Deputadoía) WILSON LIMA, que concede o Título de
Cidadão Honorário do Distrito Federal ao Senhor JAISSON SILVA
ROCHA.

PRAZO PARA EMENDAS

Obs.: Comissão a tramitar - CAS e CCJ

V Dia:
Último Dia:

14/02/02
27/02/02

COMISSÃO DE ASSUNTOS FUNDIÁRIOS

-PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 1138/01, de autoria doía)
Sr(a) Deputado(a) ANILCEIA MACHADO, que dispõe sobre
ampliação de área na Região Administrativa de Sobradinho (RA-
V), e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS f Dia:
Último Dia:

14/02/02
27/02/02

Obs.: Comissão a tramitar -* CAF e CCJ

- PROJETODE LEI COMPLEMENTAR n° 1509/01, de autoria do(s)
Sr(s). Deputadoís) WASNY DEROURE, BENICIO TAVARES, CHICO
FLORESTA e OUTROS, que autoriza a doação com encargo da
área que especifica e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS

Obs.: Comissão a tramitar - CAF e CCJ

Io Dia:
Ultimo Dia:

15/02/02
28/02/02

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS E
CIDADANIA, ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR

• PROJETO DE LEI •" 2673/01, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
MARIA JOSÉ e CHICO FLORESTA, que dispõe sobre a instituição
de garantias para adquirentes de imóveis novos localizados no
DISTRITO FEDERAL.

PRAZO PARA EMENDAS

Obs.: Comissão a tramitar- CDDHCEDP e CCJ

Io Dia:
último Dia:

15/02/02
28/02/02

NUXAi De acordo com o Art. 147, do RI/CLDF, o prazo para
apresentação de emendas junto às Comissões é de dez dias

COMISSÃO DE ASSUNTOS FUNDIÁRIOS - CAF

... ,„,,JESl'1rT,AD? DE PAl'TA DA '" REl'MÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO
Pt ASMNTOS H NDIAHIOS. REALIZADA DIA 2« DE FEVEREIRO DE 2W2.

ITEM I - Expediente,

III) l-eilurada Ala da ReunidoAntenor
\pro\ttdo

02) Propo^n de Prejudicmlidade dm Pmjeln, de te. Complemente, „«,„jr enumerado,
«milundaineuto no disposto no art 176. do Regimento Interno
l\l ^w'382,01-de ,utoria dos Senl,or« D«PUUdos Cisar Lacerda eGim Argello.
no.rh .'J.o3'",1; imm' mWl: "*"»• 1J87W; '-^"»- 1389/01: nwnl-

o « • ^ •'-9V0I: l394'OI; l395'01: l,%'0i: l397'01- 1398/01. 1399/01: 1400/01:
iv • li f. ;, °m- mm: mm: ,406m c m7m- dc au,°ria *» Senho*,
. lpro\-ados

IU) Relalono de Inspeção da ASFICO, sobre Requerimento n" 12/01 que "Requer
«wiKçlo • w «aliada no. icrrcnoi do Centro de Albcraamtnto e do CAS. Bairro Anuas
Claro - Taguatinga - DP", de autoria do Senhor Depuiado Wasnv de Roure
Amaih



N° 36, quarta-feira, 27 de fevereiro de 2002 Diário da Câmara Legislativa Página 5

ITEM 11 - Proposições para discussão e votação

Proíbe aconslniçdo de edificios residenciais nos Setores de Clube, Norte e Sul da Regido
Administrativa de Brasília- RA I.
Autor:DeputadoCésarLacerda
Rejeitado

02) PLC 854/00 .
Altera destinação do lote 06 da QMSW 06 - do SHC/SW - da Região Adminislraliva do
Cruzeiro.
Aulor: Deputado Xavier
Relator: Deputado SilvioLinhares
Aprovado, najorma doSubstitutiva daCCJ.

03) PLf W9/M
Dispõe sobre adesaíetaçdo da área que especifica na Quadra 26 do Setor de Mansões Park
Way SMPVV. na Regido Administrativa do Núcleo Bandeirante RAVIII.
Autor: Deputado Silvio Linhares
Aprowdo.

04) PLC 91MM
Dispõe sobre afixaçdo da Feira Livre de Móveis e Artesanatos do CARREFOUR Sul. desafeta
a área queespecifica, c dáoutras providências.
Autor: Deputado Alírio Neto
Aprowdo ,

05) PLC 958/01
Autoriza a alteração de parcelamento urbano com desafetaçdo de área pública deuso comum
do povo. que menciona - para criação de unidade imobiliária de uso institucional na Quadra
•105. Recanto das Emas. RA XIV.
Autor: Deputado Wasnv de Roure
Concedido I lviiino Deputado///«« Mendes.

0(.)PLC1119/01
Altera adestinaçdo e autoriza a doação comencargos das áreas queespecifica, noSelor QNO
deTaguatinga, RA III e dáoutras providências.
Autor: Deputado José Fdmar
Aprovado

«7>PLt 1.MWAI1
Estabelece Índices deocupaçdo e uso do uso do solo para fins de aprovoçdo de parcelamento
do solo denominado "Condomínio Residencial Sol Nascente", inserido no Setor Habitacional
Contagem, localizado na Regido Administrativa de Sobradinho - RAV,conforme estabelece a
Lei n."9785/99, e dá oulms providências.
Aprovado com Emenda de Redação dePlenário n.'01.VI e a Emenda Aditiva deRelator n.
01/0?

08) PLC 1408/01
Desafeta e autoriza a doação com encargo, daárea especial n" 15. modulo "A , da QNN 15,
RA IX - Ceilándiae dá outrasprovidências.
Autor: Deputado José Edmar
Aprovado

09) PLf 1444/01
Ailera a destinaçdo e autoriza a doação com encargos do imóvel que especifica na Reçiáo
Administrativade Santa Maria RA XIII c dá outras providencias.
Autor: DeputadoCésarLacerda
.{provado

l»)Pl.r 1445111
Desafeta e autoriza adoaçdo com encargos da área que especifica naRegido Administrativa do
Gania - RA II c dá outras providências.
Autor: Deputado Césnr Lacerda
Aprovado

11) IND 1077/01
Sugere á Secretaria de Assuntos Fundiários providências com vistas a regularizar o
Coiidominio Futrelugos. Regido Administrativa V.
Autor: Deputado José P*ajdo
Aprowdo

12) IND 1085/01
Reivindica providências junto ao Governo do Dcslrilo Federal no sentido de se iniciar
imediatamente as obras para constraçdo da Estação de Tratamento de Esgotos do Gama,
Interceptorcs e Emissários que deverão atender a populaçdo da Regido Administrativa do
Gama

Autor: DeputadaMana José Maniniia
Aprovado

13) IND 1100/01
Sugere providências junto d CAF.SB no sentido de resolver o problema do mau cheiro
provocado pela lagoa de oxidação localizada nas proximidades dn Quadra 511 da cidade
sutélile do Recunlu das Emas.

Autor: Deputado João Carlos
Aprovado

14) IND 1103/01
Sugere providencias junto a Secretaria deDesenvolvimento Urbano e Habitaçdn pura que passe
aestabelecer o prazo deconclusdo das obras deconslniçdo dos imóveis da política habitacional
do DP. somente opôs a efetiva liberação dos recursos pelo agente financiador dos referidos
programa,.

Aulur Deputjdu JoãoCjrlui
Aprovado

15) IND 1570/02
Reivindica dCompanhia Energética de Brasília CEB. a instalação deiluminação publica na
SQN 214. da RAI-Brasília.
Autor: Deputado José Edmar
Aprovado

161 IND 1571/02
Reivindica dCompanhia Energética de Brasília - CEB. ainstalação de iluminação publica no
Parque Olhos DÀçiio. RA1- Brasília
Autor:DeputadoJoséEdmar
Aprovado

17) IND 1591/02
Sugere ao Podei Executivo, através da Secretaria de Saúde, aconstrução de um Posto deSaikte
no Núcleo Rural Córrego doArrozal. na Regido Administrativa deSobradinho.
Aulor: Deputado José Lopes
Aprovudu

18) IND 1615/01 .
Sugere ao Sr. Secretário de Segurança Pública do DisUito Federal providencias para amelhoria
dasegurança naQE02dacidade doGuará, RAX.
Autor: Deputado Alirio Neto
.{provado

19) Requerimento 15/01
Requer á Comissão de Assuntos Fundiários a iniciativa de Indicação, propondo ao Poder
Executivo aaprcscntaçdo dCLDF, doPlano Diretor Local doLago Norte.
Autor: Deputado José Edmar
Apruvado

COMISSÃO DEASSUNTOS FUNDIÁRIOS - CAF

O Excelentíssimo Senhor Presidente da Comissão de Assuntos Fundiários,
Deputado José Edmar. nos termos do art. 78. inciso VI, do Regimento Interno, informa que as
proposições a seguir relacionadas loram distribuídas aos Membros desta Comissão para
proferirem parecer noprazo dt 27/02 a 12/tJiVl

PI. 11196/93 . ,„. „
Dispõe sobre alteração de gabarito de edificação du Regido Administrativa VII - ParaiKia -
DF.e dá outras providências.
Aulor: t)ep. José Edmar
Relator Dep Silvio Linhares

I'L 272/99
Dispõe sobre a destinação de área para estacionamento público na Rua 04 da Região
Administrativa de Sobradinho.
Autor: Dep. PauloTadcu
Relator: Dep Wasnydt Roure

PI. 449/99
Destina área para implantação do Módulo Esportivo da Quadra 01. localizada na Subzona
Especial de Conservaçdo n"4- SZEC 4, da Regido Administrativa de Sobradinho, edá outras
providência,.
Aulor: Dep. Paulo Tadeu
Relator: Dep Wusny de Roure

PL 512/99
Proíbe ainstalação de novos pivôs centrais no Distrito Federal, cria incentivos para erradicação
dosjáexistentes, e dáoutras providências.
Autor:Dep RodrigoRollemberg
Relator: Dep. Silvio Linhares

PL981/99

Altera adenominação depraça nolocal que especifica e dá outras providências.
Autor:Dep. EdimarPirineus
Relator:Dep I aber Eduardo

pi.mru/nn

Fixa a Biblioteca Pública doGama nolocal quemenciona e dáoutras providências.
Autora: Dep. Maria José Maninha
Relator: Dep lhon Mendes

PL 1201/00
Dá denominação de Padre Brandflo i Feira dasQuadras 311 '313. Snmambnia (RAXII).
Autor: Dep. Wasnv de Roure
Relator: Dep. José Edmar

PL 1301/00

Declara de utilidade pública para fins de desapropriaçlú os imóveis que menciona, do Setor
QSD da Regido Administrativa de Taguatinga (RA 111). edá outras providências.
Autor: Dep. José Edmar
Relator: Dep. ítion Mendes

HL1367/0U

Dispõe sobre a denominação da terceira ponte a ser construída sobre o Lago Paranuá de
Brasília.

Autor: Dep. César Iacorda
Relator: Dep. Silvio Linhares

PI. 14*1/00

Obriga o registro dos nomes de fantasia atribuídos a edifícios e obras pública, no Distrito
Federal.

Autor: Dep. Wilson Lima
Relator: Dep José Edmar
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PL I4»9/W

Dispo* «obre a —itrayin de i
«•trás prwidcseiat.
A»«nr Dapatad.» Daafcir. Taueraa, César I.acenda, Fjfcmar e outros
keimlor: Dep. Jami Eamar

PI.ItM/IM

DispSe sobra autilização da área, contíguas ao estádio Bezerrio do Gama. para arealização da
atividades rjokesporrjvas ^ «—•«•s» <m
Autora: Dep. Mana José Maeinha
MeUserDep Waeny de Roure

rtx-unm

Dispõe sobre adesúnaçdo deares para
de Cinema c Vídeo do DF.
Autora: LVp. Anilcéia Machado
Relatar: Der. Watmy de honre

PLC1I.W01

Altera aoWinaçdo . aulonza adoaçdo com encargo, da área que especifica na CNR 1.
Conjunto G, lote I.de Ceilindia - RA IX cdá outras providencia,
Autor Dep José Edmar
Relatar: Dep. Silvio Linhares

PLC 1451/01

E^T'f!"' d'?í"!Íl0 «"•"'"^ • do*fà0 com •«•"« do lote 17. Conjunto B. da QNO 17
JeCeilindia - RAIXedáoutras providências.
Autor: Dep. JoséEdmar
rUIaUr:Dep. I ater Eduardo

• púbbca cum depótulo de areia, canealhu c similares c dá

mpuuilaçdo do Programa de Desenvolvimenio do Pólo

Atos Administrativos
ATODO PRESIDENTE tf iol, DE 2002.

. ... . ? Pressente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de
suas atnbuiçoes regimentais, e tendo em vista o que determina o Contrato
firmado entre esta Casa Legislativa e a LIVRARIA BRASÍLIA JURÍDICA LTDA
que tem como objeto o fornecimento de materiais bibliográficos, constituídos de
Tr^^-^!^"^ eCd"roms' "««s88™* * implementação do acervoda biblioteca da CLDF, de acordo com as especificações e condições previstas
no Contrato 009/2000, conforme consta do Pnrasso rf"001-"o93rtl9

RESOLVE:

«na.» DISPENSAR a servidora JUDITH MARIA ABELHA PEIXOTO
GOMES, matricula n* 11.977-17. das funções de EXECUTORA SUBSTETUTA
do contrato em questão •••"•«,

—. , „DESIGNAR a servidora MARISA PERRONE CAMPOS ROCHA
m-Wcula - 11.867-24. CPF * 116.194.811-20. ocupante do canjo dê
^l^rLrI '̂CaHCOm0.EXECUTORA «"BSTITUTA do Contrato emqtJMtta cabendo adeagnada exercer as atribuições previstas na Lei n« 8666,
ltÍ.r?„nJl^l ?*** DÍrBtora "" M2' de 1997' e nas N°"™s deI^SfrS? P^flf^a' Flnance,ra • Contábil do Distrito Federal, aprovadas
tSeVíTT .'11™ de 29'11-94' ap,iCáveis ao a» e™ "P** • CLDF por
m«?°de 13nu6 91 ^ 1006 91' ^ MeM DÍre,°ra' PUblíCad° "° D0DF "°

Publique-se e registre-se.

Brasília,JLéde fevereiro de 2002.

Deputado GIM ARGELLO
Presidente

ATO DO PRESIDENTE H.' ÍQÍ , DE 2002.

.W^iç^r^Pnu£en,e "" °4mara Le9"{""' "" D',lrt,° F""'"-
RESOLVE

no uso de auaa

1198910Av.1„D,SPE'ÍSAR *NTÚN,° "AIMUNDO FARIAS TIMBÓ matricula n"
l J^ni^^í?08 de,»ub5'"u,° evenlual «" Ch»«> *> Setor, CL-13. do Setor de LotaçiosMovimentaçãode.Pessoal, daPnmeira Secretana (Processo n« 1995/95-CLDF)
«7 ~, M .. Í" DESI°NAR "•*«•<> ALCIDES MEDEIROS SILVA matricula n« 11 313-
CL-iT*TsalL^lTí d° ^X"Íar * M™™«**>- P« substituir oCheWseto,cl 13. do Setor de Lotação e Movimentação de Pessoal da Primeira Secretaria na.aus*naa,e,mpe<iimentos legais do titular (Processo tf1995/95™LDF) 5ec""an». ™»

Brasília. Q.é de f^vèonRo de

^f-
Deputado GIM ARGELLO

Presidente

2002

ATO DOPRESIDENTE Nf ÍQ3 , DE2002.

. „ . . ° Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas
avftuiçoes regimentais

RESOLVE:

TORNAR SEM EFEITO a exoneração do servidor CARLOS
«üü.-^ií •J-Y* 'í2?M**,0•• *> Ca'»0 E*P»<*" * G**»»»a, CL-14. doS**?'» P""*™" do deputado Naed Zakhour, conforma consta do Ato do Presidente
ir» 052 da 2002 item 6,publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal da
01 de fevereiro de 2002 e do Memo tf 039»2/GB-22.( Processo tf 210/9S-CLDF)

Brasília, 3.6 de F<M&fieo de 2001

DeputadoGIMApGELLO
Preside

ATO DO PRESIDENTE N»/<?f, DE 2002

•Wbuiçee. regime" S.Sk'en,e * ^^ L6flÍSla,ÍVa d° I*Wb Fe<ter* * -»* »"as
RESOLVE:

Segurança. •Mn'5E22^ — *
Brasília. 26 de fevereiro de 2002.

Deputado GlafAHGELLO
Presidentí

ATO DO PRESIDENTE N° /<2S , DE 2002

atribuições r0egSLis,'e * ""^ ^'^ d° DiS,ri'° Federal' *» •*» * -as
RESOLVE:

n° 12 103 7f2^RAn cARL°S GU1LHEnME D* SILVA FERNANDES, matrícula

Brasília, 26 de fevereiro de 2002.

Deputado GIM AfÍGELLO
Presida
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ATO DO PRESIDENTE N° jOé, DE 2002

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas
atribuições regimentais,

RESOLVE:

TORNAR SEM EFEITO os Atos do Presidente n°s 76, 77 e 91, de 2002.
publicados no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal, de 19 e 25 de
Fevereiro de 2002.

Brasília, 26 de fevereiro.de 2002

Deputado GIM ARGELLO
Presidente

Tomada de Preços

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Comissão Permanente de Licitação - CPL

RESULTADO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 001/2002

A Comissão Permanente de Licitação da Câmara Legislativa do Distrito Federal toma
público aos interessados que o resultado dojulgamento da habilitação da licitação em
epígrafe, processo n°001-01281/2001. quetem por objeto a aquisição de material de
expediente e ensino e material para uso em máquinas copiadoras para a CLDF,
encontra-se afixado no quadro de avisos da Comissão A sessão de abertura das
propostas de preço está prevista para ocorrer em 12/03/2002, às 15 horas, na sala de
reuniões daCPL Maiores informações no local (Ed Sede daCLDF, sala A-03),ou pelo
telefone 348 8650 ou fax 348 865 l.rro horáriodas 9h30 às 12hedas I4h30às 17h

Brasilia-DF, 26 de fevereiro de 2002

Denize Castro Flaeschen

Presidente da CPL

Reconhecimento de Dívida
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

RECONHECIMENTO DEDlvlDA DEEXERCÍCIOS ANTERIORES

ProccMon" OOI-ISIIOI Favorecido Ale»Fabiani Ferrei™ deSá. Valor R$290.00 (duaeMoa e novenUrei»)
Objeto reliarcimcnto de despesa com inscnçlo no Curto Básico de Assessora Parlamentar realirado 7a I de
deieitibro de 2001. nota cidade Reconhecimento d» divida pek» Ordenadorea de Despeae GMiilio Soares
Novaei FroUe Aríécio Alexandre Gaat. conforme consta noaautoi.
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